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PROJETO DE LEI Nº 17068/2024

Dispõe sobre a transformação do Programa Saúde da Família
(PSF) em Estratégia Saúde da Família (ESF), a alteração da
nomenclatura  do  cargo  de  agente  ambiental  para  agente  de
combate às endemias, a extinção da terminologia dos cargos do
Núcleo de Apoio à Saúde da Família, e dá outras providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARINGÁ,  ESTADO  DO
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a
seguinte

LEI:

Art. 1º Fica alterada a nomenclatura do Programa de Saúde da Família (PSF), o qual passa
a  vigorar  como Estratégia  Saúde da  Família  (ESF)  nos  cargos  públicos,  em todas  as  denominações
vigentes neste município.

Parágrafo único.  Os cargos criados no Anexo I da Lei Municipal n.º 6.938, de 06 de
setembro de 2005, ficam transformados nos seguintes cargos:

I - médico PSF em médico ESF;

II - enfermeiro PSF em enfermeiro ESF;

III - auxiliar de enfermagem PSF em auxiliar de enfermagem ESF;

IV - agente comunitário de saúde PSF em agente comunitário de saúde ESF;

V - odontólogo PSF em odontólogo ESF;

VI - atendente de consultório dentário PSF em atendente de consultório dentário ESF;

VII - auxiliar administrativo PSF em auxiliar administrativo ESF;



VIII - técnico de higiene dental PSF em técnico de higiene dental ESF.

Art. 2º Fica extinta a nomenclatura do Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF) dos
cargos públicos, em todas as denominações vigentes neste município.

Parágrafo único.  Os cargos criados no Anexo I da Lei Municipal n.º 8.401, de 02 de
julho de 2009, ficam transformados nos seguintes cargos:

I - assistente social NASF em assistente social;

II - farmacêutico NASF em farmacêutico;

III - fisioterapetura NASF em fisioterapeuta;

IV - fonoaudiólogo NASF em fonoaudiólogo;

V - nutricionista NASF em nutricionista;

VI - professor de educação física NASF em professor de educação física;

VII - psicólogo NASF em psicólogo;

VIII - terapeuta ocupacional NASF em terapeuta ocupacional.

Art. 3º Fica alterada a nomenclatura do cargo de Agente Ambiental, o qual passa a vigorar
como Agente de Combate às Endemias (ACE), em todas as denominações vigentes neste município.

Parágrafo único. O cargo criado no Anexo I da Lei Municipal n.º 6.972, de 25 de outubro
de 2005, fica transformado no seguinte cargo:

I - agente ambiental em agente de combate às endemias.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, data da assinatura.
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